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DEORETOS 
Decreto N° 4.829, de 3 de setembro de 2003 

Prosidôncia da Ropública 

Casa Civil 

Subchefla para Assuntos Jurídicos 


Dispõe sobre a criação do Comité Gestor da Internet no Brasil - CGl.br, sobre o modelo 
de governam;a da Internet no Brasil, e dá oulras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84 , 
incisos II e VI, alínea ~a·. da Constituição. 

DECRETA: 

AIt.1" Fica criado o Comitê Gestor da Internet no Brasil- CGl.br. que terá as 

seguintes atribuições: 


I • eslabelecer direlrizes estratégicas relaCiOnadas ao uso e desenvolvimento da 
Internet no Brasil; 

11 • &stabelecer direnizes para a organizaçM das relações entre o Governo e a 
sociodade, na execução do r~istro de Nomes de Domlnio, na alocação de Endereço IP 
(/n/ernet Protoccl) e na administração pertinente ao Domlnio de Primeiro Nível (ceTLO . 
country code Top Leve! Domain), ".br", no interesse do desenvolvimento da Internet no 
Pais; 

III· propor programas de pesquisa e desenvolvimonto relacionados à Intemel, que 
permitam a manutenç,M do nivel de qualidade técnica e inovação no uso, bem como 
estimular a sua disseminação em lodo o território nacional, buscando oportunidades 
constantes de agregação de vator aos bens e servfçoS a eta vinculados; 

IV· promover estudos e recomendar procedimenlos, normas e padrões técnicos e 
operack>nals, para a segurança das redes e serviçOs de Internet, bem assim para a sua 
crescente e adequada utilização pela sociedade; 

V • articular as açOes relativas à proposição de normas e procedimentos relativos à 
r~ulamenlaçao das atividades inerentes à Internet; 

VI • ser repl"esentado nos fóruns técnicos nacionais o internacionais relativos à 
Internet; • 

VII • adotar os pl"oce<IlmenlOs administrativos e operacionais necessários para que 
a gestão da Intemet no Brasil se dê segundo os padrões internacionais aceitos pelos 
órgãos de cúpula da Intemet, podendo, para tanto, celebrar aoordo, convênio, ajuste ou 
instrum9flto congênere; 

VIII • deliberar sobre quaisquer QUestões a ele encaminhadas, relativamenle aos 
'. serviços de Inlemet no Pais: e 

IX· aprovar o seu regimento interno . 

Art. 2" O CGI.br será integrado pelos seguintes membros titulares fi pelos 

respectivos suplentes: 


I • um representante de cada órgão e entidade a seg uir indicados: 

a) Ministério da Ciência e Tecnologia, Que o coordenará: 

b) Casa Civil da Presidência da República; 
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c) Míni$lE(io das Comunicações: 

d) Ministé!io 00 DêíêS9; 

ej Ministério do Desenvclvirnenio, Indústria e Comé:f~lo Exterior; 

f) Ministétiú do PlanéJamento. Orçamento e Gel>ião; 

g) Agencia NaCional de Tê!éC(lniunicáçOes; e 

h) ConselhO NaciOflal dê Desanvolvimtmto Ciéntifico B T 0énOlõgiéO, 

11 • um (€presefitaf'lte CC Fórum Nacional de SecretáuM Estaduais para Assuntos 
de Ciência e Tecnologia; 

III - um representante de notório sabar em assuntos de Internet; 

IV - q\..Btro representantes do setor empresarial; 

v - quatro reprBsentantes do terceiro setor; e 

VI - três representàrl1es da OOrriun'dade cienU:{;d e tecnológica, 

Art.3° O Fórum Nacioflál de Secretarios EstMuals pata A$SUf".tos de Ciência €i 

Tecnolog;a será representado por um membro titulare um su~ente, a serem inoicados 
pOf sua diretoria, com mandato de três anos, permitida a reconduçãO. 

Art 4~ O Ministério da Ciência e Tecnologia indicará o représentante de nótório 
saber em assuntos da Intemet de que tr-dta o inciso III do ali:. 2". com mandato de três 
anos, permitida a r-eCDndução e vedada a indicação ce su;;;lente. 

Art. 5~ O setor empresarial será representado pelos seguintes segmentos: 

I - provedores de acesso e conteúdo da Internet; 

ii· provedores de infra-estrutura de telecomunicações; 

III· indústria de bens de informática, de bens de telecomunicações e de software; e 

IV - setor empresarial usuário. 

§ 10 A indicação dos representantes de cada segmento empresarial será efetivada 
por meio da constituição de um colégio eleitora!, que elegerá, por votação não-sec teta, 
os representantes do respectivo segmento. 

§ 2 Q O coléQiO e~eitoral de cada segmento será formado por entidades de 
representação jJertinotltes ao segmento. cabendo um voto a 88.da entidade inscrita no 
:;;olégio e devendo \) vo1o ser exercido pelo (epresentante legal da entidade. 

§ 3" Cada entidade poderá inscrever-se somente em um segmento e deve atender 
aos seguintes requisi!.os: 

! . ter existênda legal de, no mlnimo, dois 8:!OS em re!ação é data de inicio da 
inscrição de r..andidetos; e 

11- expressar em seu documento de consttuição O propósito de defender os 
interesscs de segmento no Qual preterxle inscrever-so. 

S<tU Cada entidade poderá ir.dicar somente um candidaio e apenas candidatos 
ir.dicados por entidades inscritas podettío participar da eleição. 

§ 5~ Os candidatos deverão ser indicados- çelos represePtantes legais das 
entidades inscritds. 

§ 6" O candidato mais votado em cada segmenlo será o representante fiíular do 
segmento e o candidato que obtiver a S$fuoda maior veWQiío ser? o representante 
supfMle do segmento. 

§ 7" Caso não haja vencedor na prim01fú e!€HçSo, devem ser rúa!izada nova 
votação em segundO turno. 

§ S~ Persistindo Q empçte, será deck:lrado vencador o caoó;dato maís idoso e, se 
hOuver novo empate, decidir-será per scrtOlO, 

§ 9~ O mandato dos representantes iitulares o supleotes será de três anos, 
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permitida a reeleiçao. 

Alt. 6° A indicaçao dos representantes do terceiro setor será efetivada por meio da 

constituiçâo de um colégiO eleitoral que elegerá, por votação não-secreta , os 

respectivos representantes. 


§ 1° O colégio eleitoral será tormado por entidades de representação pertinentes 

30 terceiro setor. 


§ 2° Cada entidade deve atender aos seguintes requisitos para inscrição no 

colégio eleitoral do terceiro setar: 


I · ter OKisténcia legal de. no mínimo, dois anos em relaçao à data de inicio da 

inscrição de candidatos; e 


II- nêo representar quaisquer dos setares de que tratam os incisos I, II , IV e VI do 

art.2". 


§ 3" Cada entidade poderá indicar somente um candidato e apenas candidatos 

indicados por entidades inscritas poderão participar da eleIção. 


§ 4" Os candidatos deverão ser indicados pelos representantes legais das 

entidades inscritas. 


§ 5" O voto será efetivado pelo representante legal da entidade inscrita. Que 

poderá votar em até quatro candidatos. 


§ 6" Os Quatro candidatos mais votados serao os representantes titulares, seus 

suplentes serão os Que obtiverem o Quinto. o sexto, o sétimo e o oitavo lugares. 


§ 7° Na ocorrência de empate na eleição de titulares e suplentes, deverá ser 

realizada nova votação em segundo tumo. 


§ 8" Persistindo o empate, será declarado vencedor o candidato mais idoso e, se 

houver novo empate , decidir-se-á por sorteio. 


§ 9" O mandato dos representantes titulares e suplentes será de três anos, 

permitida a reeleição. 


M . 7" A indicação dos representantes da comunidade cientifica e tecnológica serâ 

efetivada por meio da constituição de um colégio eleitoral Que elegerá, por votação 

nao-secreta, os respectivos representantes. 


§ 1" O colégio eleitoral será formado por entidades de representaçao pertinentes ã 

comunidade científica e tecnológica. 


§ 2" Cada entidade deve atender aos seguintes requisitos para Inscrição no 

colégio eleitoral da comunidade científica e tecnológica : 


I - ter existência legal de, no mínimo, dois anos em relação à data de inicio da 

inscrição de candidatos: e 


II - ser entidade de cunho científICO ou tecnológico. reprosentativa de entidades ou 

cientistas e pesquisadores integrantes das correspondentes categorias. 


§ 3° Cada entidade poderá indicar somente um candidato O apenas candidatos 

indicados por entida'das inscritas poderão partidpa( da eleição. 


§ 4" Os candidatos deverão ser indicados pelos representantes legais das 

entidades inscritas. 


§ 5" O voto será efetivado pelo representante legal da entidade inscrita, que 

poderá votar em até três candidatos. 


§ 6" Os três candidatos mais votados serão os representantes titulares. seus 

suplentes serao os Que obtiverem o Quarto, o Quinto e o sexto lugares. 


§ 7" Na ocorrência de empate na eleição de titulares e suplentes deverá ser 

realizada nova votação em segundo tumo. 


§ 8" Persistindo o empate. será declarado vencedora candidato mais idoso e, se 

houver novo empate. decidir-se-á por sorteio. 


§ 9° O mandato dos representantes titulares e suplentes será de três anos, 

permitida a reeleiça:o. 
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An. 8° Realizada a eleição e efetuada a indicação dos representantes, estes serão 
designados mediante portaria interministerial do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República e dos Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e das 
Comunicações. 

AIt. 9° A participação no CGl.br é considerada como de relevante interesse público 
e nao ensejará qualquer espécie de remuneração. 

Art 10. A exewção do registro de Nomes de Domínio, a alocação de Endereço IP 
(lntemet Pro/oco/) e a administração relativas ao Domínio de Primeiro Nível poderão ser 
atribuídas a entidade PÚblica ou a entidade privada, sem fins lucrativos, nos termos da 
legislação pertinente. . 

Art. 11 . Até que sejam efetuadas as indicações dos representantes do setor 
empresarial, terceiro setar e comunidade científica nas condiçõeS previstas nos ans. 5°, 
6° e 7°, respectivamente, serão eles designados em carnter provisóriO mediante portaria 
interminislerial do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República e 
dos Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e das Comunicações. 

Art. 12. O Minislro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Republica e 
os Ministros de EstacSo da Ciência e Tecnologia e das Comunicações baixarão as 
normas complementares necessarias à fiel execução deste Decreto . 

Art. 13. Este Decreta entra em vigor na data de sua publicaçãO. 

Brasília, 3 de setembro de 2003; 1820 da Independência e 115- da República. 

LU!Z INÁCIO LULA DA SILVA 
José Dirce/J de Oliveira e Silv8 
Miro Teixeira 
Roberto Ati/.a Amaral Vieira 

Publicado no D.O.U. de 0410912003, Seçâo I, pág. 24. 

Vátid<> HTI>II.. • C$$ 

http://'NWW

